
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PAPAGAIOS 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

 

AV. FRANCISCO VALADARES DA FONSECA, 250 PABX (37)3274-1260 – CENTRO – CEP 35669-000 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

01 – OBJETO 
Contratação de empresa para prestação de serviços de organização, produção executiva 

e artística para realização da 13ª Exposição Agropecuária de Papagaios, a realizar-se 

nos dias 04 e 05 de setembro de 2026. A empresa deverá fornecer toda infraestrutura 

necessária à realização do evento, tais como, palco, iluminação, sonorização, sanitários 

e outros, promover ampla divulgação da festa através de rádios, outdoors, cartazes, 

carros de som, etc; deverá disponibilizar toda estrutura para realização de rodeio em 

touros, fornecer tendas, contratar seguranças, realizar espetáculo pirotécnico e shows 

artísticos em todos os dias do evento. 

 

02 – JUSTIFICATIVA 
Trata-se de evento tradicional do Município, sendo aguardada por todos os munícipes e 

visitantes que prestigiam a festa. Por ser o 13º ano de realização do evento, a Prefeitura 

Municipal de Papagaios pretende proporcionar a todos um grande espetáculo com 

artistas renomados e com uma estrutura profissional. Desta forma, faz-se necessário a 

contratação de uma empresa especializada para organização e produção do evento. 

 

03 – A LICITANTE DEVERÁ FORNECER: 

 

ITEM  QTDE DESCRIÇÃO 

01 

 

1 

DIVULGAÇÃO COMPLETA DO EVENTO: 

PUBLICIDADE: 

SPOTS DE 30 SEGUNDOS, PELO PERÍODO MÍNIMO DE 

15 (QUINZE) DIAS, SENDO: 

MÍNIMO DE 500 CHAMADAS NA RÁDIO IND FM; 

MÍNIMO DE 200 CHAMADAS NAS RÁDIOS LOCAIS; 

NO MÍNIMO 200 (DUZENTAS) HORAS DE 

VEICULAÇÃO DE SPOTS EM CARROS DE SOM COM 

COBERTURA EM TODA REGIÃO (MUNICÍPIO E 

CIDADES VIZINHAS); 

MÍDIA EXTERNA REGIONAL (REGIÃO 

METROPOLITANA): 

NO MÍNIMO 60 VEICULAÇÕES (INCLUINDO-SE 

NESTE ITEM SERVIÇOS GRÁFICOS, FOLDERS, 

PLACAS DE OUTDOORS, BUSDOOR E/OU BACKBUS 

EM PERÍODO NÃO INFERIOR A 08 SEMANAS). 

DISTRIBUIÇÃO E AFIXAÇÃO, EM LOCAIS 

AUTORIZADOS, DE CARTAZES, ADESIVOS E 

PANFLETOS (“FLYERS”). 

NO MÍNIMO 10 BALÕES BLIMPS: BALÃO 

PROMOCIONAL 2,80 DE DIÂMETRO, 

CONFECCIONADO EM PVC PNEUMÁTICO 0,30 MM, 

IMPRESSÃO DIGITAL NAS DUAS FACES E COM 
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CORES DE ACORDO COM O LAYOUT ENVIADO. 

INSTALAÇÃO DE BLIMP, A SER AFIXADO SOBRE UM 

SUPORTE METÁLICO E INFLADO ATRAVÉS DE 

APLICAÇÃO DE AR PRESSURIZADO COM MOTOR 

CONSTANTE. 

NO MÍNIMO 10 ADESIVOS DE PORTEIRA BRETE 

RODEIO. 

OBS.: TODA MÍDIA E QUALQUER OUTRO ITEM DE 

PUBLICIDADE/COMENTÁRIOS DO EVENTO DEVERÁ 

SER COMUNICADA POR ESCRITO AO PODER 

PÚBLICO MUNICIPAL PARA PRÉVIA AUTORIZAÇÃO. 
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CÂMERAS DE SEGURANÇA: 

3 SPED DONE, 35 VEZES ZOOM; 

3 CÂMERAS COM RECONHECIMENTO FACIAL; 

10 CÂMERAS FULL COLLOR NO PERÍMETRO. 

DEVERÃO SER INSTALADAS EM TODA ÁREA DO 

EVENTO, COMO ENTRADAS, CAMAROTES, PISTA E 

DEMAIS LOCAIS NECESSÁRIOS PARA A 

SEGURANÇA DO PÚBLICO. 

03 

 

03 

STARLINKINTERNET WIFI VIA ANTENA, COM 

CONEXAO DE INTERNET  

POR SATELITE DE ORBITA TERRESTRE BAIXA: 

RESISTENCIA A AGUA: IP67 TIPO 4 

ORIENTAÇÃO ASSISTIDA POR SOFTWARE 

 

TECNOLOGIA WIFI: 802.11 A/B/G/N/AC/AX 

GERACAO: WIFI 6 

RADIO: BANDA TRIPLA 4X4 MU-MIMO 

PORTA ETHERNET: MÍNIMO 2 PORTAS LAN RJ45 

TEMPERATURA OPERACIONAL: -30°C A 50°C 

SEGURANÇA: WPA2 

INDICADOR DE ENERGIA: LED 

COMPATIBILIDADE MESH: SIM 

FONTE DE ALIMENTAÇÃO INCLUSA: 110V/240V 

DADOS ILIMITADOS VELOCIDADES MÉDIAS DE 

DOWNLOAD DE 200 MBPS,  

UPLOAD DE 20 MBPS, LATÊNCIA INFERIOR A 100. 

 

COBERTURA DE 100% DA AREA DE EVENTO, 

INCLUINDO PORTARIA, PALCO, PRAÇA DE 

ALIMENTAÇÃO, ARENA, PISTA E CAMAROTE E 

LOUNGE. SSID E SENHAS DEVEM SER FORNECIDAS 

PREVIAMENTE. 

04 

 

1 
LOCUÇÃO DO RODEIO: 
LOCUTOR DE RENOME, PODENDO SER UM DOS 

INDICADOS ABAIXO:  
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A) LEO VALERIANO;   

B) ALEX PASQUINE;   

C) DANIEL PEREIRA;  

D) FÁBIO PEREIRA;  

E) RUI JÚNIOR;  

F) EVERTON ARGEU. 

05 

 

1 

ESTRUTURA COMPLETA PARA REALIZAÇÃO DE 

RODEIO: 

ARQUIBANCADA, COM NO MÍNIMO 40 METROS DE 

ARQUIBANCADA DE 9 DEGRAUS CONFORME 

LEGISLAÇÃO VIGENTE; 

TROPAS COMPLETAS COMPOSTAS POR BOVINOS E 

PEÕES, NUM TOTAL DE 25 MONTARIAS EM TOURO 

POR NOITE; 

MÃO-DE-OBRA ESPECIALIZADA PARA AS 

APRESENTAÇÕES DE RODEIO COMPOSTAS POR: 

PALHAÇOS SALVA VIDAS E PEÕES COM A 

POSSIBILIDADE DE INSCRIÇÃO DE PEÕES 

PROFISSIONAIS QUE EVENTUALMENTE O 

SOLICITEM NOS DIAS DE EVENTO; 

APRESENTAÇÕES DE RODEIOS DURANTE OS 02 

(DOIS) DIAS DO EVENTO, COM 25 (VINTE E CINCO) 

MONTARIAS/DIA EM TOUROS; 

APRESENTAR RODEIO PROFISSIONAL ALÉM DE 

SEGURO DE VIDA/ACIDENTES PESSOAIS DE TODOS 

OS PEÕES, JUIZ E SALVA-VIDAS; 

A PREMIAÇÃO DOS RODEIOS DE BOVINOS DEVERÁ 

CONTEMPLAR DO 1º LUGAR AO 5º LUGAR; 

PROVA DOS 3 TAMBORES. 

06 
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SHOW PIROTÉCNICO: 

OS FOGOS DE ARTIFÍCIO DEVERÃO SER 

COMPATÍVEIS COM A NATUREZA DA FESTA, 

DISPARADOS DURANTE TODOS OS DIAS DO 

EVENTO AO INÍCIO DO RODEIO, COM MAIOR 

INTENSIDADE E DIFERENCIAL NA ABERTURA E NO 

ENCERRAMENTO DAS FESTIVIDADES.  

CONTENDO NO MÍNIMO: 

60 PEÇAS DE ROJÕES TREME-TERRA; 

18 PEÇAS DE MORTEIROS TIRO SECO; 

240 PEÇAS DE ROJÕES DE VARAS – “EXPLOSÃO DE 

CORES”; 

27 PEÇAS DE MORTEIROS DE 4” – CORES VARIADAS; 

12 PEÇAS DE MORTEIROS DE 5” – CORES VARIADAS; 

09 PEÇAS DE MORTEIROS DE 6” – CORES VARIADAS; 

16 PEÇAS DE MORTEIROS DE 5” - CASCATAS DE 5”; 

04 PEÇAS DE MORTEIROS DE 7” – FOLHA SECA 
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PRATEADA; 

02 PEÇAS DE MORTEIROS DE 8” – FOLHA SECA; 

01 RAJADA DE 7.0 – 20 TIROS. 

07 
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ESTRUTURA DE PALCO COM NO MÍNIMO: 

PALCO COM MEDIDAS DE 14 METROS DE FRENTE X 

12 METROS DE PROFUNDIDADE X 8 METROS DE 

ALTURA; 

FECHAMENTO COM SOMBRITE PRETO; 

COBERTURA EM LONA VINÍLICA ANTICHAMAS; 

GUARDA CORPO EM VOLTA DO PALCO CONFORME 

NORMAS DE SEGURANÇA; 

ESCADAS COM CORRIMÃO CONFORME NORMAS DE 

SEGURANÇA; 

02 ESTRUTURAS DE CAMARINS DE 5 METROS X 5 

METROS; 

01 HOUSE MIX DUPLO; 

03 TORRES PARA P. A. FLY; 

02 SANITÁRIOS QUÍMICOS: MASCULINO E 

FEMININO; 

08 PRATICÁVEIS PANTOGRÁFICOS; 

ESTRUTURAS PARA CORREDOR DE PÂNICO EM 

FRENTE AO PALCO. 

08 
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ESTRUTURA DE SONORIZAÇÃO COM NO 

MÍNIMO: 

SISTEMA DE PA (POWER AMPLIFER) 

OS PA’S DEVERÃO CONTER NO MÍNIMO: 

16 CAIXAS POR LADO, COM 02 OU 03 VIAS; 

02 FALANTES DE 15”, 12” OU 10”, MAIS DRIVER; 

12 CAIXAS POR LADO DE GRAVES COM 2 FALANTES 

DE 18”. 

O SISTEMA DE AMPLIFICAÇÃO DEVERÁ SER 

COMPATÍVEL COM A POTÊNCIA EXIGIDA PELAS 

CAIXAS. 

01 CONSOLE MIXER DE NO MÍNIMO 48 CANAIS, 08 

VCA’S, 08 SUBGRUPOS, 08 AUXILIARES; 

01 DELAY 

OBS: DEVERÁ CONTER 02 PA PARA ATENDER 

EXCLUSIVAMENTE O RODEIO (ALÉM DO PA DO 

PALCO PRINCIPAL). 

MARCAS SUGERIDAS: 

MIDAS – MODELOS: XL3, XL4, XL200, HERITAGE 

3000 OU LEGEND; 

YAMAHA – MODELOS: PM1D, PM5D, DM2000 OU 

PM4000; 

AMEK: MODELO RECALL. 

01 PROCESSADOR DIGITAL PA - MARCAS (BSS, 



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PAPAGAIOS 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

 

AV. FRANCISCO VALADARES DA FONSECA, 250 PABX (37)3274-1260 – CENTRO – CEP 35669-000 

ONMINE DRIVE, KLARK, DBX OU YAMAHA); 

01 EQUALIZADOR GRÁFICO DE 31 BANDAS 

ESTÉREO PA – MARCAS (BSS, KLARK OU TEKNIK); 

01 EQUALIZADOR GRÁFICO DE 31 BANDAS INSERT - 

MARCAS (BSS, KLARK OU TEKNIK); 

10 COMPRESSORES PARA INSERT – MARCAS (DBX 

160, BSS, DRAWMER, KLARK OU TEKNIK); 

08 NOISE GATES PARA INSERT – MARCAS (BSS, 

DRAWMER, KLARK OU TEKNIK); 

04 PROCESSADORES DE EFEITO – MARCAS 

(LEXICOM PCM 90, 80, 70 OU YAMAHA SPX 990); 

01 CD PLAYER. 

SISTEMA DE MONITORAÇÃO DE PALCO: 

01 CONSOLE MIXER DE, NO MÍNIMO, 48 CANAIS 

COM 20 VIAS MAIS LR. MARCAS SUGERIDAS: 

MIDAS – MODELOS: XL4, XL250 OU HERITAGE 3000; 

YAMAHA – MODELOS: PM5D, PM4000 OU MC7 

EXPANDIDA PARA 24 VIAS; 

SOUNDCRAFT – MODELOS: SM24 OU SM20; 

01 PROCESSADOR DIGITAL MONITOR – MARCAS 

SUGERIDAS: 

(BSS, ONMINE DRIVE, KLARK, DBX OU YAMAHA); 

08 EQUALIZADORES GRÁFICOS DE 31 BANDAS 

ESTÉREO 

MARCAS SUGERIDAS: 

(BSS, KLARK OU TEKNIK); 

08 NOISE GATES PARA INSERT 

MARCAS SUGERIDAS: 

(BSS, DRAWMER, KLARK OU TEKNIK); 

04 PROCESSADORES DE EFEITO 

MARCAS SUGERIDAS: 

(LEXICOM PCM 90, 80, 70 OU YAMAHA SPX 990); 

02 SIDE FILL LR 

MODELOS SUGERIDOS: 

EAW KF850, CELESTION, JBL OU STANER SENDO 02 

COLUNAS POR LADO; 

12 MONITORES – MODELOS SUGERIDOS: 

MEYER SOUD, CLAIR BROTHERS, EAW SB1000 OU 

CELESTION; 

01 SUB-WOOFER PARA BATERIA MODELOS 

SUGERIDOS: 

EAW SB 850, EAW LA, EAW SB 1000 OU 

CELESTION.5; 

01 APARELHO PARA CONTRABAIXO: 01 

AMPLIFICADOR GK 800 OU SUPERIOR COM 01 

CAIXA DE 01 FALANTE DE 15” E 04 FALANTES DE 
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10”. 

01 APARELHO PARA CONTRABAIXO: 01 

AMPLIFICADOR FENDER TWIN EM PERFEITAS 

CONDIÇÕES; 

•01 BATERIA COMPLETA; 

OBS. 1: A MONTAGEM DOS EQUIPAMENTOS 

OBEDECERÁ ÀS NORMAS (RIDERS) 

ESTABELECIDAS PELAS EQUIPES TÉCNICAS DAS 

BANDAS. 

OBS. 2: SONORIZAÇÃO PARA ATENDER OS 

RIDERS TÉCNICOS DAS BANDAS SUGERIDAS. 

09 
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SISTEMA DE ILUMINAÇÃO:  
112 LÂMPADAS PAR 64;  

02 SET LIGHT; 32 ACL;  

06 MINI-BRUTTS COM 06 LÂMPADAS CADA;  

08 REFLETORES ELIPSOIDAIS;  

08 BOX TRUSS;  

01 CUBO;  

02 VARAS;  

GELATINAS;  

01 CONSOLE DE NO MÍNIMO 60 CANAIS: MARCA: 

AVOLITES; 02 CANHÕES SEGUIDORES HTI;  

02 MÁQUINAS DE FUMAÇA F100;  

02 FONES INTERCOM;  

30 MOOVING LIGHTS SPOT 575;  

01 CONTROLE PARA OS MOOVING – AVOLITES.  

OBS. 1: A MONTAGEM DOS EQUIPAMENTOS 

OBEDECERÁ ÀS NORMAS (RIDERS) 

ESTABELECIDAS PELAS EQUIPES TÉCNICAS DAS 

BANDAS. 

OBS. 2: ILUMINAÇÃO PARA ATENDER OS RIDERS 

TÉCNICOS DAS BANDAS SUGERIDAS. 

10 

 

2 

GERADORES DE 250 KVA:  

DEVERÁ TER UM GERADOR EM STAND BY E OUTRO 

LIGADO DURANTE TODO O EVENTO, DESDE A 

CHEGADA DA BANDA PARA MONTAGEM DE 

PALCO, ATÉ O FINAL DA APRESENTAÇÃO. JÁ 

INCLUSO DIESEL E MÃO-DE-OBRA.  

11 

 

250 

FECHAMENTO:  

250 M, EM CHAPAS GALVANIZADAS COM ÓTIMO 

ASPECTO DE USO E CONSERVAÇÃO MEDINDO 2.20 

X 2,40M DE ALTURA, POSSUIR OS PORTÕES PARA 

ABERTURA CONFORME REGULAMENTAÇÃO DO 

CORPO DE BOMBEIROS LOCAL.  

12 
 

200 
GRADES: 

LOCAÇÃO DE NO MÍNIMO 200 M DE GRADES DE 
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CONTENÇÃO, MEDINDO 2,00 X 1,20. 

13 

 

2 

CAMARIM DE OCTONORME: CAMARINS DE 

OCTONORME MEDINDO; 04 X 04. COM PISO EM 

FORRAÇÃO DE CARPETES 3MM FIXADO COM FITA 

DUPLA FACE PAREDES DIVISÓRIAS EM PAINÉIS TS 

FORMICALIZADOS NA COR BRANCA, ACOPLADOS 

EM PERFIS DE ALUMÍNIO ANODIZADO, COM 

ALTURA PADRÃO DE 2,20M (DOIS METROS E VINTE 

CENTÍMETROS) TETO EM PERGOLADO DE 

ALUMÍNIO, SEÇÃO VAZADA, PARA SUSTENTAÇÃO 

DAS DIVISÓRIAS E INSTALAÇÃO DA REDE 

ELÉTRICA ILUMINAÇÃO EM LUMINÁRIA HO COM 

DUAS LÂMPADAS FRIAS POR LUMINÁRIA 

TOMADAS EM CADA STAND SERÃO INSTALADAS 02 

TOMADAS DE 110 VOLTS COM CAPACIDADE PARA 

10 AMPS COM A FASE TERRA. A DISTRIBUIÇÃO DE 

ENERGIA NOS STANDS SERÁ FEITA COM TODO O 

ACABAMENTO NECESSÁRIO. PORTAS EM MODELO 

PADRÃO ESPECIAL OCTONORME, COM BATENTE, 

MACRO, MAÇANETA E CHAVE. O OBJETO DEVERÁ 

SER DISPONIBILIZADO IN LOCO, DEVIDAMENTE 

MONTADO EM OBSERVÂNCIA ÀS NORMAS DA 

ABNT, INCLUSO TODAS AS DESPESAS 

DECORRENTES. 

ORNAMENTAÇÃO DE CAMARIM: ESPELHO, 2 JOGOS 

DE MESAS BRANCAS COM 4 CADEIRAS CADA, 01 

SOFÁ, 01 MICROONDAS, 01 G ELADEIRA, 01 TAPETE 

E ALIMENTAÇÃO E BEBIDAS PARA OS ARTISTAS. 

14 

 

6 
TENDAS 10 X 10 M: 

MODELO PIRAMIDAL COM PÉ DIREITO MEDINDO 3,0 

M. 

15 

 

2 
TENDAS 06 X 06 M: 

MODELO PIRAMIDAL COM PÉ DIREITO MEDINDO 3,0 

M. 

16 
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EQUIPE DE APOIO: 

SERVIÇOS DE SEGURANÇA E BRIGADISTAS – 

MÍNIMO DE 40 SEGURANÇAS E 8 BRIGADISTAS POR 

DIA DO EVENTO. DEVERÁ SER REALIZADO POR 

COLABORADORES, TREINADOS E CAPACITADOS 

PARA EXECUÇÃO DE APOIO A SEGURANÇA 

DESARMADA, UNIFORMIZADOS E COM NADA 

CONSTA DA POLICIA CIVIL, PARA EXECUTAR 8 

HORAS DE SERVIÇOS NOTURNOS, INCLUSO 

DETECTOR DE METAL PARA USO NA REVISTA DE 

PESSOAS DURANTE A ENTRADA NA FESTA.  
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PAINEL DE LED: 

INSTALAÇÃO DE PAINEL DE LED, P6, 10 MM, 02 

PAINÉIS DE 4.00 X 3.00, DE ALTA RESOLUÇÃO, TODO 

CABEAMENTO NECESSÁRIO PARA MONTAGEM, 

COM GRID. 

OBS.: EM CONFORMIDADE COM A LEGISLAÇÃO 

VIGENTE, A CRIAÇÃO E EXIBIÇÃO DE VÍDEOS 

EDUCATIVOS ANTIDROGAS NAS ABERTURAS DOS 

SHOWS SERÁ DE RESPONSABILIDADE DA EMPRESA 

VENCEDORA E TERÃO DURAÇÃO MÁXIMA DE UM 

MINUTO, APÓS PRÉVIA AUTORIZAÇÃO DOS 

CONTEÚDOS PELO CONTRATANTE. 

18 

 

3 
LOCAÇÃO DE VAN 

LOCAÇÃO DE 03 VANS POR DIA PARA FICAR À 

DISPOSIÇÃO DO EVENTO.  

19 
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ELETRICISTAS: 

01 (UM) ELETRICISTA E 02 (DOIS) AUXILIARES, 

PARA LIGAÇÃO, MANUTENÇÃO E PLANTÃO NO 

EVENTO. O ELETRICISTA E SUA EQUIPE DEVERÃO 

LIGAR E INSTALAR, AS BARRACAS DA PRAÇA DE 

ALIMENTAÇÃO, PALCO, CAMAROTE, PORTÕES DE 

ACESSO, PORTÕES DE EMERGÊNCIA, LUZES DE 

EMERGÊNCIA DAS TENDAS, STANDS E OUTROS. 

20 

 

12 

CARREGADORES: EQUIPE CONTENDO MÉDIA DE 12 

CARREGADORES POR DIA PARA CARGA E 

DESCARGA. 

21 
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PROJETO CORPO DE BOMBEIRO + ADEQUAÇÃO 

DO ESPAÇO COM PLACAS DE SINALIZAÇÃO E 

EXTINTORES:  

- ELABORAÇÃO DOS DOCUMENTOS PARA FINS DE 

LIBERAÇÃO DO AUTO DE VISTORIA DO CORPO DE 

BOMBEIROS – AVCB TEMPORÁRIO, DO PARQUE DE 

EXPOSIÇÕES E EVENTOS HÉLIO FILGUEIRAS DE 

VASCONCELOS.  

- ELABORAÇÃO E EXECUÇÃO DE PROJETO DE 

COMBATE AO INCÊNDIO E PÂNICO DO EVENTO 

DENOMINADO 13ª EXPOSIÇÃO AGROPECUÁRIA DE 

PAPAGAIOS, A REALIZAR- SE NO PERÍODO DE 04, 05 

DE SETEMBRO DE 2026.  

- FORNECIMENTO DE BRIGADISTA DE COMBATE A 

INCÊNDIO ATENDENDO AS EXIGÊNCIAS DO CORPO 

DE BOMBEIROS, COM A DEVIDA DOCUMENTAÇÃO.  

- O PROJETO DEVERÁ SER ELABORADO E 

PROTOCOLADO JUNTO AO CORPO DE BOMBEIROS, 

OBEDECENDO AOS PRAZOS E REGULAMENTAÇÕES 

ESTIPULADOS PELO ÓRGÃO PARA EVENTOS 
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TEMPORÁRIOS.  

- O CONTRATADO DEVERÁ MANTER 

FUNCIONÁRIOS À DISPOSIÇÃO DO CORPO DE 

BOMBEIROS PARA A VISTORIA DO PARQUE DE 

EXPOSIÇÕES E EVENTOS HÉLIO FILGUEIRAS DE 

VASCONCELOS E EMISSÃO DO AVCB TEMPORÁRIO.  

- O CONTRATADO DEVERÁ ENTREGAR UMA VIA DO 

AVCB TEMPORÁRIO, APROVADO, À PREFEITURA, 

ANTES DO INÍCIO DA EXPOSIÇÃO.  

- A EMPRESA TAMBÉM FICARÁ RESPONSÁVEL POR 

INSTALAR TODO MATERIAL NECESSÁRIO PARA A 

APROVAÇÃO DO MESMO. (EXTINTORES/PLACAS DE 

SINALIZAÇÃO).  

22 
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BANHEIROS E INSTALAÇÕES SANITÁRIAS 

LOCAÇÃO DE BANHEIROS QUÍMICOS PARA OS 2 

(DOIS) DIAS DO EVENTO. 

DEVERÃO SER DISPONIBILIZADOS: 

- 10 BANHEIROS FEMININOS; 

- 10 BANHEIROS MASCULINOS. 

-             02 BANHEIROS FEMININOS PARA 

PORTADORES DE NECESSIDADES ESPECIAIS; 

-            02 BANHEIROS MASCULINOS PARA 

PORTADORES DE NECESSIDADES ESPECIAIS; 

OBSERVAÇÃO IMPORTANTE: AS ESTRUTURAS 

OFERTADAS DEVERÃO ATENDER AS 

ESPECIFICAÇÕES SANITÁRIAS E DE SEGURANÇA 

NECESSÁRIAS À COMODIDADE DOS USUÁRIOS, 

COM ASSEPSIA, BOM ESTADO DE CONSERVAÇÃO E 

VEDAÇÃO. A MANUTENÇÃO DESSAS ESTRUTURAS 

DEVERÁ OCORRER PELO MENOS 01 (UMA) VEZ A 

CADA DIA DE EVENTO. 

23 
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BANHEIROS CONTÊINERES 
LOCAÇÃO DE BANHEIROS CONTÊINERES PARA 

UTILIZAÇÃO DURANTE OS 02 (DOIS) DIAS DE REA-

LIZAÇÃO DO EVENTO. 

DEVERÃO SER DISPONIBILIZADOS: 

 02 (DOIS) TRAILERS SANITÁRIOS, CADA UM 

CONTENDO NO MÍNIMO 08 (OITO) CABINES 

PARA USO FEMININO; 

 01 (UMA) CABINE ADAPTADA PARA PESSOAS 

COM DEFICIÊNCIA (PCD/PNE) EM CADA 

TRAILER; 

 SISTEMA DE AR-CONDICIONADO EM PLENO 

FUNCIONAMENTO; 

 SECADORES DE MÃOS A AR; 

 ESPELHOS EM TODAS AS CABINES; 
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 PIAS COM TORNEIRAS AUTOMÁTICAS; 

 VASOS SANITÁRIOS COM SISTEMA DE DES-

CARGA A VÁCUO; 

 LIXEIRAS ADEQUADAS PARA DESCARTE DE 

RESÍDUOS; 

 ILUMINAÇÃO INTERNA EM TODAS AS CABI-

NES E ÁREAS DE CIRCULAÇÃO; 

 FECHAMENTO COM TRANCA. 

 

OBSERVAÇÃO IMPORTANTE: 

A CONTRATADA DEVERÁ DISPONIBILIZAR, DU-

RANTE TODO O PERÍODO DE REALIZAÇÃO DO 

EVENTO, NO MÍNIMO 01 (UM) FUNCIONÁRIO EX-

CLUSIVO PARA A LIMPEZA, HIGIENIZAÇÃO, RE-

POSIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSUMO E MANU-

TENÇÃO DAS CONDIÇÕES DE USO DOS BANHEI-

ROS, PERMANECENDO NO LOCAL DURANTE TO-

DO O HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO DO EVEN-

TO. A CONTRATADA SERÁ RESPONSÁVEL PELA 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DAS ES-

TRUTURAS, BEM COMO PELA LIMPEZA E HIGIENI-

ZAÇÃO PERIÓDICA DOS SANITÁRIOS. 

AS ESTRUTURAS OFERTADAS DEVERÃO ATENDER 

INTEGRALMENTE ÀS NORMAS SANITÁRIAS, DE SE-

GURANÇA, ACESSIBILIDADE E HIGIENE VIGENTES, 

GARANTINDO CONFORTO E COMODIDADE AOS 

USUÁRIOS. OS EQUIPAMENTOS DEVERÃO SER EN-

TREGUES EM PERFEITO ESTADO DE CONSERVA-

ÇÃO, LIMPEZA, FUNCIONAMENTO E VEDAÇÃO. 

24 

 

1 

DIA 04/09/2026 (SEXTA-FEIRA) - ENTRADA 01 KG 

DE ALIMENTO NÃO PERECÍVEL COMO: ARROZ, 

FEIJÃO, MACARRÃO E LEITE:  

LEO MAGALHÃES; 

PANDA; 

EDUARDO COSTA 

MURILO HUFF; 

MATHEUS & KAUAN. 

25 

 

1 

DIA 05/09/2026 (SÁBADO): ENTRADA: 01 KG DE 

ALIMENTO NÃO PERECÍVEL COMO: ARROZ, 

FEIJÃO, MACARRÃO E LEITE. 

VICTOR & LEO; 

CESAR MENOTTI & FABIANO; 

BRUNO & MARRONE; 

ÍCARO & GILMAR; 

LEONARDO. 

26  1 BANDA REGIONAL COM EQUIPAMENTO 
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NECESSÁRIO PARA EXECUTAR O SERVIÇO, DE 

FORMA A GARANTIR MUSICALIDADE DA 

ABERTURA DO EVENTO.  

    

 

OBSERVAÇÃO: A prefeitura irá custear o valor MÁXIMO de R$ 1.300.000,00 (um 

milhão e trezentos reais) e os demais valores serão considerados contrapartida da 

empresa, uma vez que, haverá exploração do espaço para complementação das 

despesas.  

 

OS ALIMENTOS ARRECADOS SERÃO DESTINADOS AO LAR DOS IDOSOS 

SELMA MARIA REIS, APAE E ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

 

4 - CONDIÇÕES GERAIS: 

 

Para participação nesse certame, os concorrentes deverão também observar: 

 

1 – Todos os utensílios utilizados nas barracas (talheres, copos e outros) deverão ser 

descartáveis; 

2 – Todas as barracas deverão ser padronizadas e na cor branca; 

2 – Todos os barraqueiros deverão trajar guarda-pó branco, toucas e luvas para 

manipulação de alimentos; 

3 – O posto de atendimento médico deverá estar convenientemente instalado, no 

mínimo, em tenda 4m X 4m; 

4 – A Prefeitura Municipal de Papagaios indicará uma Comissão encarregada da 

fiscalização e certificação de que todos os itens serão cumpridos, sob pena de aplicação 

de penalidades legais; 

5 – É de responsabilidade da licitante vencedora a oferta e coordenação de “Equipe de 

apoio” constante de: 

 Bilheteiras;  

 Recepcionistas para a entrada do evento;  

 Recolhedores de ingressos;  

 Identificação de menores de idade,  

 Afixar, em local de fácil visualização e em todos os pontos de venda, cartazes 

informando a proibição da venda de bebidas alcoólicas a menores de 18 (dezoito) anos, 

contendo, no mínimo, a seguinte mensagem: 

"É PROIBIDA A VENDA, O FORNECIMENTO, A ENTREGA OU O 

CONSUMO DE BEBIDAS ALCOÓLICAS POR MENORES DE 18 ANOS. A 

VENDA ESTÁ SUJEITA À APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTO OFICIAL 

COM FOTO; 

 

√ A empresa contratada deverá realizar, no momento da entrada no evento, a 

identificação de todos os menores de 18 (dezoito) anos, verificando se estão 

acompanhados por seus pais ou responsável legal, quando exigido pela legislação. 

Deverá, ainda, utilizar pulseiras ou outro sistema de identificação visual que permita a 
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distinção dos menores durante todo o evento, visando ao controle de acesso e ao 

cumprimento da proibição da venda de bebidas alcoólicas a menores de idade; 

 Pessoas para manutenção e limpeza de todo o espaço nos dias do evento. 

6 – É de responsabilidade da licitante vencedora a apresentação de audiovisuais, bem 

como sua projeção, após prévia autorização dos conteúdos pelo contratante; 

7 – Os ingressos disponibilizados à população deverão obedecer aos seguintes preços: 

 

CAMAROTE: 

 1º lote: R$ 100,00 (cento reais); por dia. 

 2º lote: R$ 120,00 (cento e vinte reais); por dia. 

 3º lote: R$ 140,00 (cento e quarenta reais), por dia. 

 

OBSERVAÇÃO: Os pontos de vendas, e as datas de venda dos camarotes deverão ser 

informados 05 dias depois da homologação do certame. 

 

8 - A empresa vencedora poderá explorar estacionamento, camarotes e 15 lounges, bem 

como a praça de alimentação.  

 

9 – A Administração ficará com 10 lounges para patrocínio. 

 

5 - OBRIGAÇÕES 

 

1) A abertura de cada show principal será de responsabilidade da Contratada, 

devendo essa se dar por meio de DJ ou banda regional; 

2) A boate dos camarotes é de responsabilidade da Contratada, devendo ter no 

mínimo apresentação de uma banda regional ou DJ, com a duração de 90 

(noventa) minutos após o encerramento do show principal; 

3) A contratada deverá manter os operadores de mesa disponíveis no local de 

realização dos shows no horário de 18h00min às 06h00min, para operação dos 

equipamentos de som e iluminação, no período de 04 e 05 de setembro de 2026, 

durante os shows musicais e apresentações de rodeio que serão realizados na 13ª 

Exposição Agropecuária de Papagaios; 

4) Manter painéis de LED com sonorização mecânica, de no mínimo 6x5 mts, 

durante os intervalos do rodeio e do show musical; 

5) A frente de palco deverá conter, além dos painéis de LED laterais, um painel 

horizontal superior que deverá exibir permanentemente o nome do evento “13ª 

Exposição Agropecuária de Papagaios” e o brasão do Município; 

6) A Prefeitura de Papagaios fará a exibição de seus vídeos institucionais nos 

intervalos, podendo chegar a 1,5 minutos cada um, caso tenham interesse; 

7) A contratada será responsável pelas despesas de camarim, hospedagem, traslado 

e refeições de todos os seus funcionários e ainda para as bandas/artistas que irão 

apresentar nas noites dos dias 04 e 05 de setembro de 2026; 

8) São também de responsabilidade da licitante vencedora as taxas, aprovações, 

alvarás e certificados correspondentes à realização do evento, principalmente: 

 Impostos. 

 ECAD.  
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 Aprovações do corpo de bombeiro, alvarás e certificados correspondentes à 

realização do evento. 

 Deverão ser apresentadas em até 05 dias que antecederem a realização do 

evento, as Anotações de Responsabilidade Técnicas (ART), bem como os laudos 

técnicos ou memoriais descritivos, contendo especificações detalhadas dos 

equipamentos e materiais a serem utilizados nas prestações dos serviços, referentes a: 

 

a) CAMAROTE, ARQUIBANCADA OU PALCO 

- ART do Projeto; 

- ART da execução da montagem. 

 

b) EXTINTORES DE INCÊNDIO; 

- ART de recarga anual dos extintores utilizados; 

- ART de teste eletrostático. 

 

As estruturas deverão cumprir rigorosamente todas as Normas da ABNT (Associação 

Brasileira de Normas Técnicas) e Instruções Técnicas CBMMG (Corpo de Bombeiros 

Militar de Minas Gerais), conforme instrução do Setor de Engenharia do Município de 

Papagaios – MG. 

 

9. Considerando que a contratação dos shows artísticos constitui parcela essencial do 

objeto licitado e que sua indisponibilidade compromete a execução do evento, a empre-

sa declarada vencedora deverá, como condição indispensável para a assinatura do 

contrato, apresentar documentação que comprove a disponibilidade das atrações artísti-

cas previstas em sua proposta para apresentação nas datas da 13ª Exposição Agropecu-

ária de Papagaios, a ser realizada nos dias 04 e 05 de setembro de 2026. 

9.1. A comprovação deverá ser realizada mediante a apresentação de, no mínimo, um 

dos seguintes documentos, emitido pelo artista, seu empresário ou representante legal: 

I – contrato de prestação de serviços artísticos; 

II – carta de reserva de agenda; 

III – carta de intenção ou declaração de disponibilidade para apresentação nas datas do 

evento; 

IV – outro documento equivalente que demonstre, de forma inequívoca, o compromisso 

da atração artística com a futura contratação. 

9.2. Os documentos deverão identificar claramente: 

a) o nome do artista ou grupo artístico; 

b) as datas reservadas para apresentação; 

c) a identificação e assinatura do empresário, representante legal ou responsável pela 

contratação da atração. 

9.3. A Administração poderá realizar diligências para verificar a autenticidade dos do-

cumentos apresentados, inclusive mediante contato com os empresários, representantes 

ou produtores responsáveis pelas atrações. 

9.4. A não apresentação da documentação exigida no prazo estabelecido para assinatura 

do contrato, ou a constatação de sua falsidade ou insuficiência para comprovar a dispo-

nibilidade das atrações, caracterizará recusa injustificada em contratar, sujeitando a lici-

tante às penalidades previstas na Lei Federal nº 14.133/2021 e no edital, facultando à 
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Administração convocar os licitantes remanescentes, observada a ordem de classifica-

ção. 

 

6 – PÚBLICO ESTIMADO: Estima-se um público de 4.000 pessoas por dia. 

 

7 - A licitante deverá apresentar junto com a proposta, planilha de custos e 

garantia de proposta. 

 

8 - Prazo de Pagamento: Até 30 (trinta) dias após o evento, mediante a apresentação 

da Nota Fiscal devidamente aprovada pelo setor requisitante, acompanhada de 

comprovantes de regularidade perante o INSS e FGTS. 

 

9 - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: A dotação orçamentária para cobrir as despesas 

decorrente deste pregão estão previstas no presente exercício nas rubricas nº: 
 Órgão: 02 PREFEITURA MUNICIPAL DE PAPAGAIOS 

 Unidade: 02.06 SEC MUN DE ESPORTES LAZER E TURISMO 

 Sub-Unidade: 02.06.40 FUNDO MUNICIPAL DE TURISMO 

 Funcional Programatica: 23.695.0363.2028 FESTIVIDADES, EVENTOS 

 Elemento da Despesa: 3.3.90.39.00 Outros Serv. Terceiros - Pessoa Jurídica 

 

10 - ÓRGÃO REQUISITANTE: Secretaria Municipal de Esportes, Lazer e Turismo. 

GESTOR DO CONTRATO: Murilo Lataliza Valadares. 

FISCAL DO CONTRATO: Dallila de Campos Cordeiro. 

 

 

 

 

Murilo Lataliza Valadares 

Secretário Municipal de Esportes, Lazer e Turismo. 


